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PRE,{MBULO:

SERVIÇO AUTONOMO DE ACUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICIPIO DE ICO-CE, pessoa juridica
de direito público intemo, com sede à Rua Jose Ribeiro Monte, n" 231, Centro, Icó-CEP: 63430-000,
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 05.537.196/0001-71, toma público que, realizará Contrataçâo Direta por
Dispensa de Liciraçâo, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de Execuçâo:
Empreitada por Preço Global. nos termos aÍigo 75, inciso I da Leí 14.133/2021; Decreto Municipal
00612024 e as exigências estabelecidas neste Aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os

crité-ic:" r pr1g3fli11,.:1,t: rs a s,-ii-rr' .:1cfiniCos- ohjetivando a i t rai'r ifestâçào de eventuais irtr'.-ss2a1.," 
".pârticipar do presente processo em busca da administração obter a lri,pÍrsta rnais vantajosa, observa,-ias as

r.latas e horários discrirninados a seguir:

Por tratar-se de dispensa de licitaçâo com base na condição prevista no art. 176 da Lei 14.133/21 o meio
para publicidade desse instrumento será o sítio eletrônico oficial do município, disponível em: Prefcilura
tlc lcti tc(

I. DO OBJETO
I . I Constitui objeto desta a CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ESCOA MENTO DFI

I.(;1.':i 
''i,','\'JÍ!i: 

i,iIPERr\IL,AÍJiLIZAÇÂO EM TOPJ']'] i]A CÀIXA D'AGUA NO B,\;]UTO .{!,IO
DOS BASTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERViÇO AUTONOMO DE ÁGiJA T:

ESGOTO-SAA.E DO MLINICiPIO DE ICO-CE.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos
I .2.1 - Anexo I - Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo II - Minuta do Contrato
I .2.3 Anexo III - Minuta da Carta Proposta.
I .2.4 - Anexo IV - Projeto Básico

2.3. Não poderão pa

2.3.1. i",uc i)áu a;-eridiriii ás condrçôes deste Aviso de Contraii.içr'ro i,'irr--trr e scu(s) anexcís);
2.3.2. Estrangeiros que não tenham repr€sentação legal no Brasrl conr poderes expressos para rcceb,:r
citação e responder administrativa ou judicialmente;

DATA DO A\{ISO DE DISPENSA: 15/08/2024

DATA LIMITE PARA APRE§ENTAÇÃO DE
PROPOS'IAS:

2V0812024 ATE AS l7h.

I'ORMA DE EN\TIO DA PROPOSTA:
As propostas deverão ser encaminhadas para o
email : cplico2O23 (@g'rnail.com

\

AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N". 2r.001/2024-DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2I.OOI I 2024

2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO
2.1 . A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de
habilitação que deverâo ser enviados pelo e-mail crrlicol0ll o snlail.conr.
2.2. O presente aviso está disponível no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência, em
seguida nos botões: "Licitagões" -> "Aviso Lei 14.13312021 - Dispensas".
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2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas pc,r ato do poder púbhco ou que CS cJ âlr-r

ímpedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspasas CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo! ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 50á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando â contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessiírios;
c) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçâo, impossibilitada de contratar em
.jc,.,-il,t.. . i. .i- s ,t;çàu qL,c iire loi tntposta:
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, hnanceira, trabalhjsta ou
civil com dirrgente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na

licitaçào ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em liúa reta, colateral ou por ahnidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
t) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgaçâo do aviso, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista
2.4.1. Equiparam-se aos autores do proj eto as empresas integrantes do mesmo gntpo econômico;
2.4.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituiçào a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.4.3. Organizaçóes da SocierJade Civil de lnteresse Público - OSCP, atuando nessa condiçãc (Acórdãc n'
7,1óilU i.i- fL L -r'ienat ro); e
2.4.4. Sociedades cooperativas.

3. DOS RECURSOS ORÇAMEN'IARIOS
3.1. As despesas decorrentes desta contrataçãoestão programadas em dotaçõesorçamentáriasprópria,
prevista no orçamento do Poder Execulivo, para exercício de 2024:

Lnidade Gestorâ Dotação Orçamentária Elemento de Despesa

21.21 17.512.0376.1.032 4.4.90.51.00

4. DO VALOR ES'I'IMADO:
4.1. O custo estimado total da contratação e na ordem total e R$ 49.918,83 (Quarenta e nove mil e

novecentos e dezoito reais e oitenta e três centâvos), conforme custos unitários apostos no projeto
básico.
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5. PERIODO PI\RA. ENVIO DA DOCLI§IENTACAO DE HABILITA AO E PROPOSTA DE

rGo
PRECO/COTACAO:
5.1. 0 presente aviso ficaní ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÉS) DIAS ÚTEIS, a paÍir da
dala cla di'uulgação tro -rit-e. P:? 3presentaçào das proposrls de preços adicionais e os respelivos
documentos deverão ser encamiúadas pelo e-mail: cplico202J1q)gmaii.,:om.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
6.1 . A proponente deverá apresentar sua proposta de preços para a execução global do objeto deste aviso

7. PROPOSTADE PRECO
7.1 . As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigênciasdo Termo de Referêacia e

deste Aviso de Dispensa serâo desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7. I .l . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassaro valor orçado
pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE do Município de Icó-CE previsto no item 4.1. deste
edital.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada,
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a)- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
b)- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico;
c)- Indicação do prazo de validade das propostas, não iníerior a 60 (sessenta) dias, contados da data da
al-.rí]!cj.r'rcão rlas, rr.:err.las.

c)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algaiis;nos bem corno o ralor glofiri Ca

proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de<rbra e

transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Aviso;
d)- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-flrnanceiro, contendo preços unitiirios e

totais de todos os itens constantes do Projeto Básico;
e)- ApresentaÍ planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá
conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais. insumos. transportes, BDI
(conforme orientação do TCU), totalizaçâo de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à
execução dos serviços.
Í) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E
DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta
de preços.
g) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS
SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

7. 1 .1 ill ,:lirlrorrçãr, à I'i rpc:i;: ..e Preçc, ., licitante deverá rrbrenar as seguintes condiçi.s: Os 1'r,;çsg
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçanrr-riio deverão incluir todos os i;urtcs
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilizaçào tie equipamentos, mão-de-c'br:,,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
7.1 .4. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.
7.1.5. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1 .ó. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissào ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
7.1.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição,

f\
n,.l/r._.i
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julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável lei | 4.133121.

7.2. Será desclassiÍicada a proposta que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especrficações técnicas pormenorizâdas neste aviso de dispensa;
lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerern acima do orçamento estimado para a contrataçâo;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
\ -lr1.rr..::.i-:.J.5i.r;.loriniUariccomquaisqueroulrasuxji,:rciascio:dital.tlesdeq''çinsai,-'"eI.

7.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta
mais bem classificada.
7.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 7.2.
7.2.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e

de sobrepreço. serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital,
contbrme as especificidades do mercado correspondente.
7.2.4. No caso de obras e serviços de engeúaria, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75oá (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuinâ recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
7.3.1. For insuÍlciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, imsónos ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encarqos. ainda que o ato convotatório da dispensa não tenha estaheiecido
Irtiittcs iir:irii;,.r-, Exçclo quando se rei'erirem a malcr.iais c .rtsla!âçõ€s de prol-.dgd24r do pr,1p;'io
fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rcnrrrncraçâo.

8. DO JULGAMEN'I'O
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços (adicionais), será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto
à adequação do objeto, à compatibiLdade do preço em relação ao estipulado para a contratâção.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, frxar prazo
para que os fomecedores melhores classificados possamajustarsuaspropostas, e quando não puder será
declarada desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o fomecedor que ofertoua
melhor proposta na pesquisa depreços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-
se,semprequepossível,ademenorpreço.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o prego compativel, será solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se necessário, de
documentos complementares.
8.5. Em caso de em:rte entre d!râs ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. uu ia Lci no 14.i33, de 2021. O responsável convociuii atriris de e-mail p:ra q,re as emir'esas
âpresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove â
exequibilidade da proposta.
8.7. Para tins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, podeú ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

.\
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8.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fàto superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável pela
contratação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DA HABILITAÇAO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei n"
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e deverão ser encaminhados juntamente com a proposta
de preços na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contrataçâo Direta.
9.2. Quando não houver a apresentação de neúuma proposta adicional encamiúada na forma do item 5, o
responsável pela Contrataçào fará o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de preços que
serviu de hase ao prcceCimertr e conrrocará a empresa que tiver ofertado a melhor oferta câra quii no
prazo de 24 (vrnte e quatro horas) encaminhe para o enuii: cnlil,:2023@g'rnail.com, ,'rs docurii,ilrtos
elencados no Termo de ReÍêrência, anexo deste Aviso de Contratação Direta.
9.3. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitaçâo, seja por nâo apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta. Podendo o responsável pela contratação fixar prazo para que os fomecedores interessados
possamsanearadocumentaçãonecessáriaàsuahabilitação.
I O. DOPROCEDIMENTOFRACASSADOOUDESERTO
10. I . No caso de o procedimento restar fracassado, o órgâoou entidadepoderá:
| -republicaroavisodecontrataçàodireta;
ll - Íixar prazo para que os fomecedores interessados possamajustarsuaspropostas;

lll - llxar prazo para que os fomecedores interessados possam sanear a documentação necessária à sua

habilitação;
IV - contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitaçào, ofomecedor que ofertou a melhor proposta
na pesquisa depreços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que possível a de
menor preço.
10.2. O disposto nos incisos I e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
d ese:'tc
IT. DA T'NALIZA.ÇÀO DO PROCESSO DE CONTR{'TAÇÂO DTR'TA
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo resultante do aviso de dispensa se,á
encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o retomo dos autos para saneamento de irregulandades;
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de oficio ou mediante provocaçâo de terceiros, sempre que presente

ilegalidade insanável;
IV autorizar a contratação do objeto.
11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
I 1.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, na
forma prevista no art. 71, § 4'da lei 14.133121.

I:ó/CE. 15 de agosto dr l0?4

,Yc*.lt-rU^.-ç-
Michelle Roque Guedes
Agente de Contratação
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I. CONDIÇÔESGERAISDACONTRATAÇÂO

L l. Contratação de prestação de serviço de escoamento de água pluvial e

impermeabilização em tomo da caixa d'água no baino Alto dos Baslos para atender as

necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE do Município de Icó-Ce. Nos

termos do projeto básico de engeúaria, conforme condições e exigôncias estabelecidas neste

instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (sete) mesescontados do(a) assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei no 14.133, de202l.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contrataçâo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDÀI)E DA CONTRATAÇÃO

2.1. A caixa d'água, situada no Altos dos Bastos de Icó-CE, se encontra em uma situação de

emergência em consequência de uma queda de água em que está ocasionando danificação no

calçamento da rua, tal como, causando danos na estrutura da caixa d'água em virtude do

impacto da água. Ademais, ao ventar, cai água dentro de uma creche em que se localiza
próximo a caixa d'água, o que ocasiona possíveis riscos da integridade fisica das crianças que

frequentam a creche em questão. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Documentos de Formalização de

Demanda./projeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Arua|2024, conforme
detalhamento a seguir:

2.3. Classe/Grupo: Serviços de engeúaria

J. .;,sai{IÇÁú D;r SOLUÇAO CüMO tIM TGr'., CO:}rSI}ER}INDO O CIC-ú DII
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Documento de Fomralização de Demanda./projeto básico de engeúaria, apêndice deste

Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTLA.TAÇÃO

Modalidade

4.1. A contratação da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. ó, inciso XII, da Lei Federal n"
14.1331202t.

RUA JOSÊ RIBEIRO MONTE, N" 231- BAIRRO CENTRO - iCO- Ct-.^.?A -. üiJpJ: 0S.5-,l7..t-.ni0001-
71

l'*=$L ')\--!--- 7\ti2'
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4.2. A contmtâção serâ realizada por meio deDISPENSA,na sua forma eletrônica)Eo!q--,.//
critério de julgamento por menor preço, nos termos dos anigos 6o, inciso XXXVIIL a), da Lei

Federal n" 14.133 12021.

Sustentabilidade

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

i.l€',,--rii :,rr; ,iÍ:!rürii(rs os seguilltss lequisitos, que sc bas':il,n', ntr tl'.:ia Nacional dc CoüI,.-.iações

Sustentáveis:

4.4. Para garantir a sustentabilidade no serviço de Reforma na caixa d'água no alto dos

bastos do município de Icó-CE, alguns critérios importantes podem ser considerados:

4.5. Preservaçãoambiental:

- Minimizar impacto nos ecossistemas locais durante a obra.

- Utilizar materiais de construção sustentáveis e de baixo impacto ambiental.

- Implementar medidas para proteger e restaurar habitats naturais afetâdos pela obra.

4.6. Efrciência no uso de recursos:

- Utilizar água de forma eficiente durante a serviço.

4.7. lnclusâo social;

- ir.,rl,1rL,.t i:r opii'iirnidades de enrprego e capacitaçãa pàírl , )s Jilol"ílores locais dunnte o ,,,-ir'içtr

4.8. Resiliência e adaptação às mudanças climáticas:

- Considerar os impactos das mudanças climáticas na região e projetar a reforma da caixa

d'água levando em conta eventos extremos, como enchentes e secas.

- Implementar medidas de adaptação para garantir a resiliência da reforma e ampliação da praça

ao longo do tempo.

4.9. Esses critérios podem contribuir para garantir que a reforma e ampliação da praça seja

sustentável, beneficiando tanto o meio ambiente quanto a comunidade local.

Subcontratação

4. 10. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 70 (trinta por cento) do

valor total do contrato, nas seguintes condições:

4. ! I .I . É r,.:tla,::, :. :,r-,bcori:: ii i;tÇic í.:omplela ou da parcel: »nnciral da obigação.

4.11.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, pernanece a responsabilidade integal dú

contratado pela perfeita execuçào contratual, cabendolhe realízar a supervisão e coordenação
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.

Garantia dâ contrâtação

4.12. Não será exigida a garantia da contratação
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( 'o' l2l - .i€z5. NTODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execuçâo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5. I .1 . Início da execução do objeto: l0 dias após a ordem de serviço:

1. O contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, parte

inlegrante deste doatmento.

2. Cronograma de realização dos serviços, codorme estabelece o cronograma fsico-
,fi nanrei ro.

Local e horário da prestaçlo dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas

cartográticas.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

6. MODELODEGESTÁODOCONTRATO

6.1. O contratô devení ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da l-ei n" 14.133. de 2021 e Decreto Municipal 006 de 19 de Fevereiro

de ?0?4 e cadz n.r.Í. resirc'ia,s:á pelas consequências de -s:ra inerecução total ou parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensào do contrato, c
cronogÍama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpúdas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de Íiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estrategias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

côntr2tâdâ. quirldc houver- rio rnétodo de aferição do,, resultados e das sanções anii,:ávetr.
dentre outros.

RUA JOSÉ RIBEIRO MONTE, H" ZST- EAIRRO
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Prcposto

6.6. A Contratada designaú formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução

do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante o período de execução do objeto.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contr"ato. ou pelos respectiYos sr:bsritutos (Lei n" l4.l 33. ,le 2021. aí. I 17, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegumr os melhores

resultados para a Administraçâo.

6.1 l. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 2021, arl. 117, §1');

6.12. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.13. O fiscal técnico do côntrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçào
que demandar decisão ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras. se lor o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a c.',-ec,.rçào do contrato ras datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaú o fato imediatamenÍe ao gestor do cor.rtrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrâto para
qr,r( iL:iirr ái p:cYi(,íllclas cabiveis, qrrando ultrapassar., ::ria (rlrlitt.1a!ê:lcia.

RUA JOSÉ
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6.18. O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

tcr .jilijiâiirento oo oortÍato, a exemplo da orderr, dc sirviçu, d.o registro de u,:orrêncr"rs, da:l

alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório corn vistas à veriÍicação da

necessidade de adequações do contrato para hns de atendimento da finalidade da administração.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execuçào do contrato e as medidas adotadas, ilformando, se

for o caso, à autoridade supeúor àquelas que ultrapassarem a sua compelência.

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problenur.s que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com mençâo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
,l:riIiiiir. da Íiiesi.. íl.- carllii-.iir,]ai;ti, í19 ch:igações.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para : Íbrmalização de processc

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham jusliÍicado a contrataçào e €ventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor competente para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestào nos termos do contrato.

7. CRITÉR]OSDEMEDIÇÃOEPAGAMENTO

7.1 A avalia,;ãr' {1 g1.-;1',1ç1q do obleto utilizará o B,rletim de N{ediçào, conforme n;:c'visto

no contrato, devidamente atestada pela fiscaiizaçào contriiriial e lrom a assinatura do:
respectivos responsáveis técnicos.

7.1.1. Será indicada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuizo das sançôes cabíveis, caso se constâte que a Contrâtada:

7.1 .l .l . Não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1 . I .3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

RUA JOSÉ RIBEIRO MOi.!TE N" 23.t- BATRRO CENTRO - tCô_ CEA.RÁ - CNpJ: 0s.537.19ü,,000.r
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Do recebimento

7.2. Ao tinal de cada etapa da execuçâo contÍatual, conlorme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.-1..:. i\ i:(,L'1i]r::j,-:i ial]:beii. ap;es':nt;:rá, l cada rneLi-:ro- i:j i-iocumeÍtos comprobal.' :-.1s tla

procedência legal dos produtos e subprodutos tlorestais utihzatios naquela etapa da execuçãc

contratual, quando for o caso.

7 .2.3. O prazo da disposiçào acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da pÍestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

7.2.4. O ConÍÍaÍado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (AÍ l ls clc aÍt. l40 da Lei n" 14133, de 2021 i

7 .2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quanlio cabrvel, à conclusão de todor
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7 .2.1 . Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades-

7-3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4. Os serviços serão recebidos defrnitivamente no prazo de até 90 ([oventa) dias, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a venficação da qualidade e

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procidlmântos:

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação rcalizada pela fiscalização, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mengão ao seu desempenho na
execuçào contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregulandades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

RUA JOSE RIBEIRO
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as resp

correções;

ectlvas

7.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentaçõ€s apresentadas;

7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

'7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execuçào do contrato.

7.7 - O recehimento deÍinitivo do serviço pela Administração não eximirá o contrataCo. pel,
priizd trúii,no <ie 5 (cinco) anos, da responsabilidarie oirjtLivrr pr:)r soljdez e pela segu.alça dos

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da

recuperaçào ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção

identiÍicados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução

ou pela substituição necessárias

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para frns de liquidação.

7-9- Para hns de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissào;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributál'ias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

à contratante;

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidôes negativas ou, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n'
14.t33t2021.

7.1.. .Ii, .\dÍiuilsiraçào devenâ realizar consulta para: a) veriÍirri:r a ,ridnutençàu das coüdições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível raáo que impeça a paÍicipação eÍr
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibigão de contratar com o Poder Púbtico, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

RUA JOSE
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7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade dc contratado, será providenci:rda su:

nolii'i-açâo, pc,r esLritoJ para que, no prazo de 5 tctncoi il:s lrieis regularize sua situaçàc ou, nir

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período,

a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçào da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

creditos.

7.15. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de

;,,1;;11;'j11ç;;r.çr d' re,:1uisilo:, iir hIL:ilil:rçâ,.r.

Prazo de pagamento

1.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetâriamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rezlizaçào,

mediante aplicação do indice IGP-M FGZde coneção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta correfie indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o diâ em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamentc.

7.21. Quando do pagamento, será efeluada a retenção iiiSutllria prevista na legisiação

aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍàrida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.23. A presente contrataÇão não permite a antecipação de pagamento

71
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8. FoRMA r cnrrÉruos DE sELEÇÃo Do FoRNECEDoR E REGI

exrcuÇÂo

Forma de seleção e critério de julgâmento da proposta

8 I. O fomt'redrlierá :elecionado por meio da realizrção dc procedimento de DISFENS.{.

com adoção do criténo de julgamento pelo MENOR PREÇO

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços seú o valor global estimado para a contrataçào

8.3.l. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à AdministraÇão,

por meio eletrônico, planilha que contenht o preço global, os quantitativos e os preços

unitários tidos como relevantes, coníorme modelo de planilha elaborada pela Administação,

para efeito tle avaliação de exequibilidade (art. 59, 
"t 

3", 7o t", ,", 4.1 3 3i2021);

Exigências de habilitação

-1...1 ?Ir:r fir'-..j,: ittibiliLaçao, dereiá o licitanle comi;r.',4: !)s segLtintes requ;sitos

8.4.I. HABILITAÇÃO JURÍDICA

A) Empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

B) Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verihcação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúada de documento comprobatório de seus

administradores;
D) Sociedade empresária estrangeirâ: portaria de autoizagão de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede

É1 souiedadc sirnpies. inscriçào do ato constituti'vu rro i.:egrstrr Civii Ce Pesso:s Jura,cas cir'

local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório dc seus administradores;
F) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou ernpresár-ia, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
G) Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando de
en.rpresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaçâo respectiva.
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8.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABAI,}IISTA:
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

B) Prova de inscnção no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazetda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida
1..:.:, i. :r:L;,) iii iL) p(,r eias adtriii.listrados. inclusi'.,: ;tqi:ies relativos à Scgrrridace ,ociei.
nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro dc 2Úi 4, do Secretáno da Receit:
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

oulra equivalenle. na l'orma da lei:
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente. na lorma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rÍ'5.452. de 1" de maio de

1943;
I{) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de28ll0l1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(catorze) anos. em conformidade com o inciso VI do art. 63 da t-ei n" 14.13312021
rj.+.-:.,. Crrsc ú lúínecedor sela r;orsiderado iscm., .ios lri-.rrios relacionaílos aü oirjei,.r

contratual, deverá comprovar tal condiçào rnediante a apreseii:Çào de deciaração da Fazendr
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.4.2.2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaú
dispensado da prova de inscrição nos câdastros de contribuintes estadual e municipal.
8.4.2.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n". 123 de 14.12.2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
poíe somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.4.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno
porte, por ocasião da paÍicipação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
8.4.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regulandade llscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a cntério da
Administração Pública. oara a regularização da documentaÇão, pagamento ou parcelam:nto ric
CeL*u Quaiiiiuaçai, l-cr»rômico-f inanceira.
8.4.2.6. A nào regularizaçâo da documentação, no prazo previstü no subitem anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital,
sendo facultado à Administraçào convocar os licitantes remanescentes na ordem de
classiÍicação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.

8.4.3. QUALTFTCAÇÂO ECONÔMrCA FTNANCETRA
8.4.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
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licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4'da Lei n" 5.7641197 No
caso de pessoa fisica ou de sociedade simples, certidào negativa de insolvência civil expedida
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante;
8.4.3.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar
o acolhimento iudicial do plano de recuperação judicial nos termos do aÍ. 58 da Lei n'
ll.l0l/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a
homologaçâo j udicial do plano de recuperaçào:

8.4.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações 

"oriáb.is 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez CorÍente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a I
(um):
A) Quando S.An balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5', da

Lei Federal N" 6.404/7ó).
B) Quando outra forma societária, balanço acompaúado de cópia do termo de abeúura e de

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artiÍro 5', parágrafo 2", do Decretl-lei N"
.lõu,óJ), autcnircttir,r pelo órgão competente do Registrr'.io iiolÍ,.rcio ou Cartórlo Ccnlpclentc.
devidamente assinado por profissional recon,hecido pelo conseiho regional de contabilidade
8.4.3.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liqurdez Conente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio liquido mínimo de l0% valor total estimado da licitação.
8.4.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.4.3.3.3. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),

deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis,
considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.
8.4.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçào deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderào substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, aÍ.65, §l').
8.4.3.3.5. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
f-omecedor.

8.4..i. Qt ALltIUAÇAO TECNICA
8.4.4.1. QUALIFTCAÇAO TECNICO-PROFISSIONAL
8.4.4.1.1. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de
engenharia civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um)
atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do
CREA da respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s)
profissional(is) executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior
relevância do objeto da licitação, na forma prevista no art. 67, § l', § 2', Lei n' 14.133/21, não
se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada competente.

8.4.4.1 .2. A comprovaçào do vínculo do profissional será feita da seguinte forma:
A). Para sócio, mediânte a apresentação do contrato social e aditivos;
B). Para diretor, mediante a apresentaçâo da ata de eleição e posse da atual diretoria,
4e' idar-nentc ret';"t-.C.1jJ- . "ô ,\r,.:io cômpelenle.
U). Sc o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da en:.-res;r, a comprt.,r,açàa se dari'
rnediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho c Previdência Social (CTPS) -
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a
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legislação civil.
D). Declaração de compromisso de vinculaçào futura firmada por engeúeiro civil ou arquiteto
ou outro devidamente retonheciclo nela entidade conrt,'etentç, detentoÍ do acervo iécnict,,
inlonriantic, que o mesmo assumirá a responsaoilidarie réciiicz ios sen'iços lt'jtadt s, caso ir

licitante se sagre vencedora do certame.
8.4.4.1.2.1. Com base no artigo 64, inciso I, da Ler n" 14.13312021, a Prefeitura se reserva o
direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informaçôes Sociais), para comprovar o

vínculo empregatício do(s) responsável (is) tecnico(s) detentor (es) dos atestados com o
Iicitante.
8.4.4.1.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou

serviço objeto do contrato, e será admrtida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.4.4.1.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.4.4.1.5.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial da empresa licitante.
8.4.4.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
gygc1,t3d6 o obit:tc contrâli.b d':ntre outros documentos
8.4.4. i.7. No caso de duas ou mais Iicitantes apresentarern atesi.xios de um mesinopÊlissionai
como responsável técnico, como comprovaçâo da qualiÍicação tecnica, todas
asqueseenquadraremnessa condiçãoserãoinabilitadas.
8.4.4.1.8. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais
emserviços realizados no exterior, deverá ser aprese ado Atestado de Capacidade
Tecnica,devidamenteregularizadonopaísdeorigem,registradonoConsuladoBrasileiroacompaúad
oportraduçãoj uramentada.
8-4.4.1.9. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser
devidamentecertificadopeloCREA,paracomprovarqueamesmaexecutouobraouserviçodecaracterí
sticas semelhantesaoobjeto oralicitado;
8.4.4.1.10. Caso a empresa deseje visitar o local da obra poderá ser feita no horárionormal de
funcionamento desta Autarquiaatravés de agendamento prévio, com saída defrentedasededo
SAAE,ondeserãorecolhidososcredenciamentosedocumentosdosengenheirosdasempresasparticip
antes,ondesefarápresenteumresponsável do SAAE para acompanhar os interessados. A visita
deverá ser realizada até02 (dois) dias úteis antes à data prevista para a abertura do certame. Nâo
serào marcadasvisitasforadohorárioespecifi cado.
8..1 .4. 1 ! 1. Clsir-iii:r. -(s!dLti, i,. ::le:-f,cohteresclarecimentoso: r :nfôrna.Çõestécnicasatravés d^ e -narl
cpLco2021 rr gnrai l.corrr
8.4.4.1 .12. Asdespesasdevisitaaoslocaisdasobras/serviçoscorrerãoporctrntaexclusivadolicitante;
8.4.4.1.13. Se o proponente se fizer representar, deverá .juntar procuraçào ou carta
decredenciamento, outorgando com poderes ao rspresentante para decidir a respeito dos
atosconstantesdapresentelicitação.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÀO

9.1. O custo estimado total da contratação e de R$49.918,83 (Quarenta e nove mil e

novecentos e dezoito reais e oitetrtâ e trôs centâvos), conforme custos unitiirios apostos no
projeto básico em anexo.
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10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especíhcos consignados no Orçamento do município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Dotação:17.512.0376.1.032.0000

tir l.Jr,lü lü i{cuLusos: ptópna

IID Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

10.3. A dotaçào relativa aos exercícios jinanceiros subsequentes será indícada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

aposÍilamento.

RUA JOSÉ RIBEIRO MONT
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ANEXO II

MINUTA DE CONTR..â.TO - CONfnaf.tçÂO DIRETÂ (Art 75, inciso I da Lei N'
74.133t21)

CONTR{TO A-DMINISTRAtM N" ......../...., QLrE
FAZEM ENTRI] SI O MUNTCIPIO DE ICÓ, POR
INTERMEDIO DA SECRETAR.EIA DE

E A EMPRESA

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICIPIO DE ICO-CE, pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede à Rua José Ribeiro Monte, nn 231, Centro, lcó-
CEP: 63430-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no 05.537.196/0001-71, representado por seu

Ordenador de Despesas o Sr infra-firmado. doravante denominado de
com endereço à

representada por portador(a) do CPF n'
ao Íim assinado(a), doravante denominada de CONTR.{TADA, conforme

atos constitlrti\,os .1a erni|rs: OIJ procuraçào apresent3da nos autos, tendo ern vista c que

consta no Processo no .............................. e em observlr',c13 à15 dj::pr)sições do Art. 75, I da Lei n'
14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n'. 006, de 19 de fevereiro de 2024 resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçào n. .../..., mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO
L 1 . O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SER\'IÇO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA PLU}TAL E IMPERMEABILIZAÇÃO EM
TORNO DA CAIXA D'AGUA NO BAIRRO ALTO DOS BASTOS PARA ATEIIDER AS
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO
MUNICÍPIO DE ICÓ-CE nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
I .2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;
I .2.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; e

1 .2.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.
1.3 O;-egir::e r: c:,:cuçàr í:, Cc ernpreitada por preço elobal.

2. CLÁUSULA SEGT]NDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÂo.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) assinarura do
contrato. cabendo prorrogaçâo, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual perÍodo,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTR{TUAIS

3.1 . O regime de execuçào contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSUI,A QUÀRTA - SUBCONTRÀTAÇÃO

4.1. E permitida a subcontrataçâo parcial do objeto, até o limitc rJe 30 9t, (trinta por cento) do

valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.2. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍrnanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contralante pelo rigoroso
cumprimento das obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

5. CLÁUSULAQUINTA_DO PREÇO
5.1. PREÇO
5. 1. l. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oulros
necessários ao cumprimentô integral do objeto da contratacão.

6. CLAUSULA SEXTA- FORMA DE PAGAMENTO
6.1. A avaliaçâo da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no
Cronograma fisico financeiro, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a

assinatura dos respectivos responsáveis técnicos.
6.I .2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade venficada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1 .2. 1. não produzir os resultados acordados,
6.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas: ou
6.1 .2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
6.2. Do recebimento
6.2.1. Ao final de cada etapa da execuçâo contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
6.2.3. Uma elapâ será consrderada efetivamente concluída qundo os servicos previsi.os para
aqut-:la etapa. no Cronograma F ísico-Financeiro, estiveÍern exscuii:dos eÍn sua tot.ilidacle.
6.2.4. O contratado também apresentará. a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.
6.2.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos
fiscais tecnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n" 14.133).
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6.2.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
a ser paga.

ó.2.7. O Íiscal técnico do conÍrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante lermo detalhado que cômprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
6.2.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. 6.2.9. O fiscal, realízará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.
6.2.10. Para efeito de recebimento provisório, ao Fmal de cada período de faturamento, o hscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçôes da execução do objeto e, se for o caso,

a §álise d,., dr:-;:;rl,'i:nho ! iir.rl;dJd, da preslação dos sciviços realizadcs em consonâneia com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimenstonanigriio de valores a sereln pagos e
contratada. registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do conlrato.
6.2.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

I)
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6.2. 12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiturr, às suas

expensas. no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deÍ'eitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
eiou única mediçâo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.2.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou úruca medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisóno. (Art. I l9 clc an. 140 da Lei no 14133, de 2021)
6,2.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
6.2.15. Os serviços poderào ser rejeilados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prquízo da aplicação
das penalidades.
6.2.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devená

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
dc'",;rdo ,r,camrr.hâ-ios âo gestor oo co trato para rcccbi.-r;errio deÍlnitivo.
6.2.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo tie até 90 (noventa) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
6.2.18. Emitir documento comprobatório da avaliaçâo realizada pela fiscalização, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução côntratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.2.19. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
6.2.20. EÍr1iÍt Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas;
6.2.21 . Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanlo pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execuçâo do objeto ílu no instrumento de cobrança.
6.2.i1. (-) iecebinrcnto provisório ou delinitivo nào cxciLriiá a resp.,,nsabilidade civil peia 

"oiide:z
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade aico-protissronal pela perfeita execução do
contrato.
6.2.23. O recebimento definitrvo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção
identificados, o contratado hcará responsável pela reparaçâo, pela correção, pela reconstrução
ou pela substituiçâo necessárias
6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação.
6.3.2. Para fins de liquidaçâo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contr:to ê do órgào contratante;

{
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d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.3.3. Havendo er..o ne ânresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liqurcaçàti da riespesa, esta Íicará sobrestada ate qur: o ccntr.:tado providen"ie as nredidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônur
à contratante:
6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n'
14.113/2021.
6.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital ou aviso de dispensa; b) identificar possível raáo que impeça a

paÍicipação em licitação ou contratação direta, no âmbito do órgâo ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a cntério do contratante.
6.3.7. Não havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunira:" :cs ór-qã^s resnonsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal ouanto à

inaciinrpléncia do contratado, bem como quanto à exrstência de prruamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
6.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisào do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação de
cumprimento de requisitos de habilitação.
6.1. Prazo de pagamento
6.4.1. O pagamento seú efetuado no prazo m'áximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior-
6.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçã,o,
mediante aplicaçâo do índice IGP-M/FGV de coreção monetária.
6.5. Forma de pagamento
6.5 l. O pa,ran-,citr, ',rerá i::li.ado através de ordem ban,.:ária, para crédito ern banco, aqência e

conta corrente indicados pelo contratado.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previsÍa na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.5.5. O conlratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

/
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6.6. Antecipação de pagamento
6.6.1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

7. CLÁUSULASETIMA-REAJUSTE
7.1 . Os preços inicialmente contratados são f,rxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado o
prazo de recebimento da proposta.
7.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratadô, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPC.d{FGV, exclusivamente para

as nhrigacôes inr -riaCas c: cr,::llrrírlas apó.q a ocorrência da ;:nualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrro min;rrio dc un ano será eontado i..

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.4.1 . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deÍinitivo(s).
7,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. C I. é,I. IS!-TL 4i. OXTA\"! . ODPJCACÔES DO CONT'{TÂTANTE
8.1 . Acompaúar e f,rscalizar a execução do Contrato, bem ccn:rii ates[ar, na Nota Fiscai/Fatura, á

efetiva prestação do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridadc
competente;
8.2. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargos sociais.
8.3. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
8.4. Assegurar-se da boa prestaçào dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho,
através do Fiscal do Contrato;
8.5. Autorizar a devolução da garantia à Contratada após o encerramento do contrato.
8.6. Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos contratuais,
sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato
originalmente avençados;
8.7. Cumprir as obrigações resultantes da observância da Lei n' 14. 133/21 :

8.8. Documentar as ocorrências havidasl
8.9. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido no contrato;
8.10. Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detecl.adas, indicando dia, mês e ano, bem
jc,; jiir (i ]](r,-re .i;r -;;1rprçgacirs c\'cilitlâlmente envoh,j4,5. 3 errcâmiúando os aponli.r]eiúos 

"l
autoridade competente para as providências cabíveis;
8.1 1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8. 12. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada:
8.13. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial
quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuaçôes do contrato;
8.14. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;

/
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8.15. Não permitir que a mào de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no

contrato;
8.16. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, excelo em caso de

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
8.17. Não praticar atos de ingerência na administraçâo da Contratada, tais como:
8.17.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
8.17.2. Direcionar a contrâtaçào de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

8.17.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função especíhca para a oual o trabalhador foi contratado;
3.i7.4. Corsitlcrar os trabaihadores da Contratada çonlo ci:laboradores eveúuais d" própni,
órgão ou entidade responsável pela contratação, espe,cialmente para et'eito de concessão de diárir,s
e passagens.
8.18. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execuçào dos serviços. firando prazo para a sua correçâo:
8.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela contratada,
necessários à execução do contrato;
8.20. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempeúar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Rel'erência;
8.21. Responder, por danos ou prejuízos causados à Contratada em decorrência de comprovada
ação culposa da Contratante.
8.22. Solicitar substituiçâo de mâo de obra entendida como inadequada para a prestação de
serviços por mào de obra qualificada;
8.23. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obngações assumidas pela Contrâtada, todas as condigões de habilitação e qualificação
exigidas na Iicitação.

9. Cr-ÁUSULA r\ONA - OBRTGAÇÔES DO COtiIiiAT ADO
9.1. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem r.ic

objeto do contrato, até 257o (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.
9.2. Adotar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços;
9.3. Apresentar Nota Fiscal{Fatura detalhando o valor total dos serviços prestados no periodo;
9.3.1. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços;
9.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Município ou a terceiros;
9.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍos, Iais
como os valores providos com o quantitativo de vale transpoíe, devendo complementáJos, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satislatório para o atendimento ao objeto da
Iicitaçào, exceto quândo ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. ll5 da Lei n'
1.1.133. de 2021.
9 7. Atender prr-.ntamente rs exiqências da Contratante in,:rentes ao objeto do contrato;
9.1i. Àtendcr de imediato às solicitações da Contratante quanr.(r a substituição Jos cmpregaril,"
alocados, nos casos em que ficar constatadô descumprimento das obrigações relativas à execuçÀo
do serviço, confbrme descrito no Termo de Referência;

/
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9.9. Atender. n.r nmzo nÉ':i=o de 24 (vinte e quatro) hor?s, às solicitações quanto a suhstituiçôcs
da rnào cie obra, qualilicada ou entendida como inadequada para ll gestaçào dos sewiç:s;
9.10. Assumrr as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre c contrato, com exceção dir
publicação de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes, cuja publicação será proüdenciada
pela Contratante;
9.11. Autorizar a Contratante, consoante previsâo expressa no contrato, a fazer o desconto na
fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições
previdenciária e do FGTS, quando houver falha no cumprimento dessas obngações por parte da
Contratada, ate o momento da regulanzação, sem prejuízo das sançôes cabíveis;
9.12. Acaso â Contratante fique impossibilitada de realizar os pagamentos a que se reÍ'ere o
subilem acima, dentre outras razões, por falta de documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisôes dos contratos e guias de recolhimento, os valores serão retidos
cautelamente e depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente nos respectivos pagamentos.

9.13. Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou que os
empregados da contratada serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que

ocorra a intemrpção do contrato de trabalho;
9.14. Cumo:ir, :!Éni du:; ;;a:itll?dôs legais vigentes d,: âmbito federal, estadual, drs,rital crr
municipal, âs nornas de segurança da Contratante;
9.15. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, emitidas peio
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes;
9.16. Cumpnr horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Contratante,
segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato;
9.17. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos a cada tipo de serviço;
9.18. Disponibilizar à Contratante o(a)s empregado(a)s devidamente uniformizado(a)s e

identrflcado(a)s por meio de crachá, além de provê-lo(a)s com os Equipamentos de Proteção
Individual EPI's , quando for o caso;
9.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, através
de rede bancária, nas respectivas cidades de execução dos serviços, a lim de evitar interrupções
na prestação dos serviços;
9.20. Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades
administrativas da Contratante, desde que localizadas nos mesmos municípios; no caso de
mudança de município, os serviços poderào ser prestados por meio de negociação entre as pafies;
9.21. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas ria
C.. i,1, ,ii:,ntc, sol l;i,ri: dc s;;;ar,tit!rir eÍrl inadimplência (ji,lltrattral;

9.22. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentr:r.r rle irabalho, respcnsabilizandr,-
se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, conforme exigência legal;
9.23. Fomecer aos seus empregados vale transporte, e outros beneficios e vantagens previstos na
legislação e acordo ou convenção ou dissídio coletiva de trabalho;
9.24. Fomecer mão de obra capacitada para a perfeita execução dos serviços continuados para os
postos de serviço objeto da contratação. Os profissionais deverão ser devidamente capacitados,
obedecendo aos requisitos da Contratante, quanto à jomada de trabalho, tarefas a serem
executadas e requisitos minimos, de acordo com o presente Termo de Referência;
9.25. Fomecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, consoante previsão
expressa no contrato, uma cópia da folha de pagamento dos trabalhadores vinculados ao contrato
e o comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a comprovar o
pagamento de salários, 13'salário, concessão de férias e correspondente pagamento do adicional
de férias e, quando cabível, vale transporte e auxílio alimentação, no prazo previsto em lei, bem

v
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como o comprovante de pagamento de contribuiçôes previdenciárias e do FGTS, todos referentes
ao mês anterior.
9.26. Garantir a prestaçào dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de
esquema de emergência;
9.27. hdicar preposto, informando telefone tixo, telefone celular e e-mail para contato com a

ci,i;li::la.li, :orrrui-ri,;ariic, quaiqucr aitetijção quc vcnira lr ,-r;oircr lesses dados;
9.28. Instruir os seus empregado(a)s quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contràtante;
9.29. Instruir ao seu preposto(a) quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
9.30. lnstruir seus empregado(a)s a respeito das atividades a serem desempenhadas, aleÍando-os
a nào executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência nesle sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.31. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação, sob pena de

multa e rescisão contratual;
9.32. Não contratar empregados, após a data da licitação e para executar os serviços contratados,
ligados por laços de parentesco até o 3'grau a servidores da Contratante, ativos;
9.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.34. Nomear empregado (preposto) para orientar a execução dos serviços, betn como manter
contato com o Fiscal do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao t'om
cuirlpr itil.Jr-rio Ce suas obngações, recebendo as reclaliieçi)es c, por consequêncir, tomar,.io tocia.

as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas;
9.35. A contratada deverá providenciar uniformes para que os profissionais alocados à prestação

dos serviços se apresentem trajando roupas adequadas para os serviços prestados

IO. CLÁUSULA DECIMA - OBRJGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ar. l5 da LGPD, é dever do Coiltratadô
eiinuliá-lus, cttr exceçào das hipóteses do art. líj da Liri)D, rncl';iurio aquelas cm qte louver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento dc
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào formulados.

/
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a arÍnazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eleito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos.
l0. 10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reulilizagão desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
lU.il. u ir,lntrâtu .jstá sujeito a ser aiterado nos prJsuJlÍnürltLli perlinentes au trattmuúto de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio d,,

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do an. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_GARANTIA DE EXECUÇÃO
1 I .l . Nào haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTR{TIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de202l, o Contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;
ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Í'uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
I[[ - der causa à inexecuçâo total do contrato;
lV - deixar de entregar e d^crrmentâção exigida pelo cont;ato:
V - não ma,rter a proposta, salvo em decorréncia de ràto supei:velitnte rievidamerrte justrticado;
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigrda para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIll apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;
lX fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013.
'12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
12.2.1 . Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não sejustiÍicar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
12.2.2. Impedimento de licitâr e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (rês) anos, quando praticadas as condutas descritas
nos ilcisos II er VIÍ 3cilrrr :.Írore que não se justificar rr imposição de penalidade mais grave
(art. 15ô, §4". da Lei);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratrr, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no
ârnbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
rnínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. I56, §5", da Lei)
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I 2.2.4. Multa:
12.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5 o/o a

5.0oÁ do valor do contrato.
12.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa
será de 0,5 o/o a 5,0 oÁ do valor do contrato.
12.2.4.3. Para infraçào descrita no inciso II acima, a multa será de 0,5 o/o a 5,0 7o do valor do
contrato.
12.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos lV a VII, a multa será de 0,5 oÁ a 5,0 %o do valor
do contrato.
12.2.4.5. Para a infraçâo descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5 o/o a 5,0 % do valor do

contrato.
12.2.4.6. Moratóia de 0,1 % (zero virgula um por cenlo) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
12.2.4.7. }úoratôt',a de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valci iolal J. c+rtÍrlo, atí: r ;lírin.ro de 3% (três por cenr c) peia inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementagão ou reposição da garantia.
12.2.4.8. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza o Contratante a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9", da Lei n'
t4.133t202t).
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7', da Lei n' 14.13312021).
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contâdo da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n' 14.1.3}2021).
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n"
14.133t2021).
12.7. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida
eii]I;: r; ir-iral i',,a r;,::::1i no piii.a l;á -i;lo ile :10 (trinta) Ci:rr;. a contar da data do recebin1crio tla

comunicação enüada pela autoridade competente.
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1', da Lei n" 14.13312021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

a

b
c
d
e

orientaçôes dos órgãos de controle.
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Adminstração Pública que também sejam tipificados como atos
Iesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aí. 159 da
L'-. li + I r-\i,1'r-;

Y



PRr-l t.tÍl L:ll.t ,z

IGO \

Cidade Feliz
Se n'iç() ,\utônonro de
.\gua c I'sgolo SÂ^l:

Or. \U
__o_

Éu-, ,c.J

12. I I . A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizda
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos ilícitos previstos
r'rer',tü C(riiliato au paia provooar contúsão patrimi.lrriiii, c, nesse caso, todos os eÍe'...rs das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios con:
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aÍ. 160
da I-ei n' 14.13312021).
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (Art. l6l da Lei n'14.13312021).
12. I3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar
ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l3.l . O contrato se extingue quando cumpridas as obrrgaçôes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do nrazo estiprrlado para tanto.
1i.1. rc -s obngaçÕes nào tbrem cumpridas no prazo esiipulacic. a vigência licará proiiogada
até a conclusào do objeto, caso em que deverá a Administraçào providenciar a readequação dc,

cronograma fi sico-fi nanceiro.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso! adotará as medidas
adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14. CLÁUSTILA DÉCTMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presenle contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do SAAE deste exercício, na dotaçào abaixo discriminada:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo
da Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

1s. ci-ÁusirLA DECITVIA QUINTA - DOS C.A.SO§ GMíSSOS
15.1.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATAN l-E, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas Í'ederais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor -
e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

I6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ ALTERAÇÔES
ló.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

/
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16.4. Registros que nào caracterizam aheração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de

2021.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO
17. I . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

ç36jisfrçs nysl,,.r1r.r r:a I-er rf i4.13,1121 c Decreto Municil:ral 00ó12024.

de 20.....

ORDENADORA de Despesas

CONTRA.TANTE
Representante Empresa

CONTRATADA

.I'I,]S'I' 
T]NI UN I IAS:

0l
Nome:
CPF/MF:

Nomc:
C]PF/MF

f}' \

I8. CLÁUSTJLA DÉCIMA OITAVA _ FORO
18.1. E eleito o Foro da Justiça Estadual do Ceará, Seção Judiciária de Icó para dirimir os
litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliaçào, conforme art. 92, § l" da Lei n" 14.133/21.

02.
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Local e data

À

Prefeitura Municipal de ICO

Comrssão Permanente de Licitação

REF.: DISPENSA N" _/2024
OBJETO:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de DISPENSA No

M
ANEXO ilI - MODELO DE APRESENTAÇAO DE CAR'r'A-PROPOSTA Jtt'.*liL-:,Ci

pelo

C

"l
/

PREçO GI.OB.\I. dc R! . conforme tabela resumo

abaixo, corr prazo de execução de até prâzo de âté 03 ítrês) meses.

OI

CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ESCOAMENTO DE
Ácua pluvtar E IMrERMEABTLIZAÇÀo EM ToRNo DA cAxA
D,ÁGUA No BAIRRO ALTO DoS BASTOS PARA ATENDER AS
I.]F(-ESSID 

''.DI]! DC :iP.YIqO AIJTÔNOMO DF \GIIT\ F I]SGOTO-SAAT
DO MT]NICÍPIO DE ICO-CE.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçào, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocaçâo, indicando para esse hm o(a) S(a).

nÍbrmamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) /rlas corridos, a contar da data da

abeíura da Iicitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos servigos objeto deste
trdital e que serão executados conÍ'orme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente.

I'I'ENI OBRAS VR. TO'TAL

PRI!ÇO GI,OBAI,:

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

,<4.,*
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ANEXO IV

PRoJETo sÁsrco

MEMORIAL DESCRITTVO - ORÇAMENTO BASICO - MEMORIAL DE CALCULO -
cRoNoGRAMA ristco-rINacptRo - coMposrÇÃo o,t rAxA DE BDI - ENCARGos
SOCIAIS...
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MEMORIAL DESCRITIVO.

Esta especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes gerais e fixar as

características técnicas a serem obsen'adas para mclhoria pâra continuidade altos dos
bastos.

I. PROJETO: CONCLUSÀO DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA FiSICA
CAIXA DE ÁGUA.

I

,
1

LOCALIZAÇÁO:
' f,riã"-?ÉcÍi'- -.

VISTA (;ERAL DA OBRA (FACI IADA PRINCIPAL)

Coordenadas:E:6"24'40.5" S 3 8"51 '31 .l "W

IE

§e ;-;a,iÍiri dda

crt.La!a.4t{t
RUA rcsÊ RlBErRo ÀroNÍE. 2i1§ tear ss6r-rse7 @'arurw.saaEtco.coM.B* cENTRo. rcô . cc I 614!0-0
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3. CARACTERÍSTICAS:

/ ÁREA CoNSTRUÍDA EXISTENTE: 390,91 m2.

/ Ánea rorAl CONSTRUÍDA:390,91 m2.

/ ÁREA LIVRE: 390,91 m2

r' ÁREA Do TERRENo: 390.9I m,

4. OBJETIVO DA OBRA: CONCLUSÃO DAS OBRAS A MELHORIA DA
INFRAESTRUTURA FÍSICA CAIXA DE ÁGUA.

Este projeto visa investir na infraestrutuÍa caixa de água, por meio de melhoria da obra.

5. ESTADOATUALDAOBRA:

O imóvel apresenta um certo grau de deterioração Íisica. considerando que algumas
paredes apresentam vestígios de umidades e algumas com fissuras de pequena monta.
Ares com resvestimento apÍesentam deteriorações, etc. A áreaa internaa em entomo das

edifrcações não tem drenagem e protegidas por meio de declividades.

5. CONCLUSÁO DE OBRAS:

r' Conclusão da área já edificada totalizando 390,91 m2, conlorme projeto
executivo, da caixa d'água existente.

ó. AMPLIAÇÔES:

i,,,lht
-I}- -_4i,,çu

Drenagem.............
Piso:

Movimento de terra.. 182.5m2

7. ATIVIDADES DA OBRA:

Em decorrências das ampliações e reformas previstas os serviços programados sào

descritos abaixo, resumidamente em treze metas de trabalho:

META I - SERVIÇOS PRELIMINARES: Serviços iniciais antes de iniciar a obra
propriamente dita, tais como a instalação de placa de identificação da obra, instalações
provisórias de apoio, suprimento de energia elétrica, proteção por tapume e locação de
novas edificações e melhorias.

&:;*í'íy;

c?f.
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META 2 - DEMOLIÇÔES E RETIRADAS: Demolição parcial de paredes, incluido a

remoção de entulhos.

META 3 - MOVIMENTO DE TERRAS: Consiste em escavação seguida de reaterro
manual apiloado com soquete. A escavação horizontal, incluindo carga, descarga e

transporte em solo de I a categoria com trator de esteiras

META 4 - EXECUÇÃO DE PISOS: Implantação de nova pavimentação externa com
áreas de piso em concreto.

5. ESPECIFICAÇOES DE SERVIÇOS.

5.I . SERVIÇOS PRELINTINARES.

5.1.1 - PLACA PADRAO DA OBRA (Código SEINFRA: C1937).

Além das placas regulamentadas pelo CREA-CE, deverá ser instalada uma (01) placa
PADRÀO de obra, de forma legivel e de fácil visualização conforme modelo fomecido
pelo Setor de Engenharia do Orgão Municipal. A placa deverá ser confeccionada nas

dimensões e no modelo fomecido pela Prefeitura de Icó-CE, e na quantidade por ela
definida. Caso, durante o decorrer da obra, a placa seja danificada por eventual
circunstância, a mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização,
sem que isso acarrete nenhum ônus adicional para o Município.

A contratada deverá fomecer e assentar a placa antes do inicio da obra, em local
indicado pela Fiscalização. Semelhante o modelo apresentado abaixo:
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5.1.2 - SUPRIMENTO PROVTSÓRIO »r ENERGIA. (Ctídigo SEINFRA: C2S50).

Instalações provisórias de luz e lógica conforme especificações da concessionária local.

6_MOVIMENTO DE TERRAS.

Escavação manual apiloado com soquete de acordo com as medidas em projeto
Escavação horizontal, incluído carga. descarga e transporte em solo.

7 - DRENACEM (Código: 96620).

Lastro de concreto magro, aplicando em pisoa, lajes sobre solo ou radiers

8 - LIMPEZAGERAL. (Código SEINFRA: C1628).

O Entulho proveniente das sobras de materiais e da limpeza diária deverá ser removido
diariamente do canÍeiro de obra. Ao final da obra proceder a limpeza geral. Limpar todo
o ambiente de modo que o piso, deverá receber uma lavagem para a retirada de toda a
poeira. Após a execução de todas as etapas de serviços das obras, a edificação e suas

adjacências serão totalmente limpas, com a remoção dos entulhos.
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PLANILHA oRçAMENTÁRIA

0 §RRE ozi r coM oÊsoNêRÂÇÀo
2O2llO. COrí OESONSRAÇ^O

MO OE Â6UAE ESGOÍO OE ICO CE

s

PREço UNITÁRIo R$ PREçO TOTAL R$
ITEM cóDrco FONTE UNID QUANTIDAOE

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI
DEscRrÇÃo

1 R$ 3.560,45 RS 4.418,82SERVIçOS PRELIMINARES
1.1 c4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER SEINFRA M2 1 ,50 R$ 385,95 RS 479,00 R$ 578,93 R$ 718,50

R$ 3.700,32't .2 5875

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.
TRAÇÃo 4x4, porÊNclA r-lo. zz Hp, CAÇAMBA CARREG.
cAp. i/ÍN.0,79 M3, cAÇAt\ilBA RETRo cAp.0,'lg M3, pESo
oPERAcIoNAL MiN. 7.í40 KG, PRoFUNDIDADE ESCAVAçÃO
MÁx.4,50 M - cHP DtuRNo. AF_06/2014

SINAPI CHP 24,00 R$ 124,23 R$ 154,18 R$ 2.981 ,52

R$ 5.330,832 MOVIMENTOS DE TERRA R§ 6.616,54

SINAPI M3 9'l ,25 R$ 43,99 R$ 54,60 R$ 4.014,09 R$ 4.982,2s2.1 96995 REATERRO I\iIANUAL APILOADO COi/ SOOUETE. AF 1OI2O17

R$ 1.316,74 R$ 1 .634,292.2 101144

EScAVAÇÃo HoRIZoNTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E
TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE
ESTETRAS lrooHelúurrnn: 2,i9M3) E cAMTNHÃo
BASCULANTE DE 14M3, DMT ATÉ aOOM. AF O7I2O2O

SINAPI 91 ,25 R$ 14,43 R$ 17,91

R$ 1.747,52 R$ 2.168,873

SEINFRA M2 6,00 R$ í 08,9í R$ 13s,17 RS 653,46 R$ 8'Í 1 .023.1 c0074 ALVENARTA DE TrJoLo cERÂMrco FURADo (9x19x'r9)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm

M2 12,00 R$ 1 'r ,97 R$ 14,86 R$ 143.64 R$ 178,323.2 c0777 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E PEDRISCO TRAÇO
1:4 ESP.= 7mm P/ PAREDE

SEINFRA

RS 49,s7 R$ 61 ,52 R$ 594,84 R$ 738,24c3037
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA,
TRAÇO 1:4

SEINFRA M2 't 2,00

RS 100,70 R$ 124,98 R$ 226,58 R$ 281 ,213.4 c3253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS SEINFRA M3 2,25

R$ 160,08TUBo pvc ESGoro pRrlirÁRro DE soMM - (NBR s6BB) SEIN FRA M 12,00 RS 10,75 R$ 13,34 R$ 129,003.5 t2457

R$ 22.189,83 R$ 27.539,72DRENAGEM4

SINAPI M3 36,30 R$ 61 1,29 R$ 758,67 R$ 22.189,83 R$ 27.539.724.1 96620
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF O8I2O17

R$ 7.390,24 R§ 9.í 74,885 LIMPEZA FINAL
SEINFRA M2 572,O0 R$ 12,92 R$ 16,04 RS 7.390,24 R$ 9.174,885.1 LIMPEZA GERAL

VALOR BDI TOTAL: R$ 9.699,96
VALOR ORÇAMENTO: R$ 40.2í 8,87

VALOR TOTAL: R$ 49.918,83
Áráur Sousa SÍva Xo6
.IHGEiIHEIRO CML

{REÂrcE . Rr{P. oarrlrá*.,
a

Engenhelro Civll

lAtÍo oos aÀsro§

M3

CAIXA DE BRITA

c1628



sê§8.[E
MFÀ"'T'IÃS lrE CÁ.LCTILO

I-2, 5A7S RE|ROESCAVÀDEIEA SOBRE RODAS COM CARREGAOEIRA,

2.1.96995 REÀ|EBBO tttÀNUAL APILOADO COtl SOOUEÍE, AF 1020171U3)

HORAON|AL,INCLUINDO CAF6A, DESÇABÊA E ÍFANgPOSIE EU DE

3t FUEADO (9r19119)ch
oTo

ALVENÁNA DA CAIXA DE
BF ÍA 3X3XO,5

(3-3*3-3)'05 6,00000000 6,00

6,00

L tdN- f-.tao Kô, pRoFuNotDADE Esc^v^ç^o

oE t4rg, Dm aÍÉ .Úon. aF oltua u*,t

OTD
1',1.5 r 50000000 1,í)PüCÂ PAOBÀO DÁ OBBA

r,ao

oÍD
24 00 24,00000000 24,N

24,0O

oT0
01,25BÉAÍEBBO 10'r2,5'0 73 9 r .250001100

9POAfE EU SOLO DE tA CA|ECORIÁ C

----__-__--rl

91

91,25000000 41,25MAIER AL OO AÍEBBO 9125

91,25

3.2. C0777 CHAPISCO C/ ARGAI|ASSÀ DE ClNENfo E PEDÊ|SCo fRAço 1 :4
ATD

CHAPISCO NA CAIXA DE (3+3+3+3)i0.5'2 12,00000000 12,OO

'12,ú
3-3, CW7 REBOCO CI ÀRCAMASSA OE CIMENÍO É AAEÁPENEIRADA, ÍFAçO

3.4, CA2 BRITA PROOUZIDA PARA USO5

OTD
12,00R"EAOCO DA CAIXA OE BRITA (3r3+3+3f0,5'2

12,04

aTo
3'.3'0,25 2,25

2,25

DE soMM - UeR 5648) @)
oÍD

TUBO DE PVC DE 50 MM3
MÊSTFO EM CÁOA LADO

3+3+3+3 r 2 00000000 12,00

22'r5'0 I I 36,30!O0mO 36,30
36.30

4.1. ô20 LASTRO OE CONCRETO UAçRO, APLICADO EM P'SOS, !ÁJ€S

5.1. cI6 LIMPEZA CERAL (rtl2)

ENHEIRO CML
. RNP'04Í71953rF7

CPF' oír.m{4,a:Lll
Arthur Sousa Silva Mota

Engenheiro Civil
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0 §RRE
RELATÓRIO ANALÍTICO. COMPOSIçC'ES DE CUSTOS

SERVIÇO NO RESERVATÔRIO OOS ÀLÍ()S O()S BASTOS

SÉRVIÇc) NO RESERVAÍÓRIO DOS ALTOS DOS E}ASÍOS

20"30{ côM ôÉsôNÉÉ^caôALIO OOS B/\ST()S

SERVIÇO AUTÔNOM<) DÉ /AGUÂ E ESGOÍO DE ICO CE

't.1.c4541PLACA PADRÃb DE OBRA, T|PO BANNER (M2)

Material FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

t0871 coTovELo AÇo GALVANIZADO DE 1 1t2" SEINFRA UN 0,17000000 R$ 36,3000 R$ 6,1710
LONA C/ APLICAÇAO DE ILHOSES E LACRES, IMPBESSA C/ LOGOMARCAS
E DESCRIÇÁO DA OBRA

SEINFRA lil2 't ,00000000 B$ 87,5300 RS 87,5300

t'1945 TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2' SEINFRA UN 0,17000000 R$ 46,7500 R$ 7,9475
tz't70 TUBO AÇO GALVANTZADO DE 40MrV1 (1 1/2 ) SEINFRA 1,50000000 RS 50,5300 R$ 75,7950

TOTAL Material: B$ 177,4435

Máo dê Obrâ FONTE COEFICIENTE TOTAL

11530 IúONTADOF SEINFRA H 3,00000000 RS 24,1600 RS 72,4800
PEDREIRO SEINFRA H 3,00000000 R$ 24,1600 Fr$ 72,4800

t2543 SEBVENTE SEINFRA H 3,00000000 RS 18,4ô00 B$ 55,3800
TOTAL Mão de Obra: R§ 200,3400

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

c0830 CONCRETO CICLOPICO FCK 15 l/Pa COM AGBEGADO ADOUIRIDO SEINFRA lr/3 0,01250000 RS 653,5500 HS 8,1694

TOTAL SêrviÇo: B$ 8,1694
VALOR: R$ 385,95

í2.58ffiÕouÔanneêaoEiRA,ÍRAÇÃo4x4,PoTÊNclALÍQ.72HP,cAÇAMBAcARREG.cAP.MÍN.0,79M3,
UNIO COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTALMão de Obra com EncsrEos Complementarês FONTE

RS 23,42 R$ 23,4289294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COIV,IPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000

TOTAL Mâo de Obra com Encargos R$ 23,42

FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO ÍoÍ»,.tServiço

(r
E :)t
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/lrílpr So.isa Sírva 1106
,],,ErGEtaHEtRo cML

óREArcE . tiP. oarTr$3e,I
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RETHOESCAVADEIRA SOBHE RODAS COM CARREGADEIFIA, TRAÇAO 4X4,
PoTÊNCIA Lío,72 HP, oAÇAMBA oARREG, cAP. MÍN,0,79 M3, CAÇAMBA
RETHO CAP.0,18 M3, PESO OPERACIONAL MíN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÃO MÁX.4.sO Nir - DEPRECTAÇÁO. AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 R$ 2s,20 R$ 25,20

89012 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COIVI CARREGADEIBA, TRAÇAO 4X4,
PoTÊNCIA LÍQ. 72 HP, oAÇAMBA oARREG. CAP, MÍN, 0,79 M3, CAÇAMBA
BETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MíN, 7,140 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÁO MÁX. 4,50 M - JUROS. AF 

-O6t2O't4

SINAPI H 1,00000000 Bg 3,42 B$ 3,42

RETROESCAVADEIRA SOBRE BODAS COM CARBEGADEIRA, TBAÇAO 4X4,
PoTÊNCIA LÍo,72 HP, oAÇAMBA oABBEG. cAP. MÍN.0,79 M3, CAÇAI\,{BA
RETRO CAP.0,18 M3, PESO OPEFACIONAL MÍN, 7.140 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÃO MÁX.4,50 M.MANUTENÇÁO. AF 06/2014

SINAPI H 1.00000000 BS 31 ,50 R$ 31,50

5736 HETBOESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CABBEGADEIBA, TRAÇÃO 4X4,
PoTÊNCIA Lío. 72 HP, CAÇAMBA oARREG. cAP, MíN.0,79 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP.0,18 M3, PESO OPERACIONAL i/íN, 7,140 KG, PBOFUNDIDADE
ESCAVAÇÁO MÁX.4,50 M - MAÍER|A|S NA OPERAÇÁO. AF_06/20'r4

SINAPI H 1,00000000 FS 40,6e B$ 40,69

TOTAL ServiÇo: R$ 100,81
VALOR: R$ í 24,23

2.1. 96995 REATERRO MANUAL APTLOAOO COM SOQUETE. AF 10/2017 (M3)

É* a
Mâo de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrÁRro

a
Arürur Sousa Sr:lva llo6
z ENGENHEIRO CML .,

éRE rcE -RNP oalTí0530-7
cPF' 0$.9Íl{441Jí

(

8901 1
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8831ô SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 43,99

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 43,99
VALOR: R$ 43,99

2.2.101144 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 'IA CATEGORIA COM TRÂTOR DE ESTEIRAS

Equipamenlo Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

89031 tRAToB DE ESTE|RAS, PorÉNCtA 1oo Hp, pESo opERAcloNAL 9,4 T, coM
úM|NA 2,19 M3 - cHt DtuRNo. AF 06/2014

SINAPI cHt 0,01950000 Fr$ 58,14 RS 1 ,13

89032 TBATOB DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 1OO HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COI\,I

úMINA 2,19 rv3 - cHp DtuHNo. AF 06/2014
SINAPI CHP 0.01 150000 R$ 172,61 R$ 1,98

TOTAL Equipamenlo Custo Horário: R$ 3,1Í

Mão de ObÍa com EncaÍgos ComplêmentaÍes FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

88316 SEHVENTE COM ENcARGOS coMPLEÀiIENTARES SINAPI H 0,03100000 B$ 18,34 Fg 0,56

ÍoTAL Máo dê Obra com Encargos R$ 0,56

Sêrviço FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

100975 CABGA, I\,{ANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3 . CABGA COM PÁ CARREGADEIBA
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M3 t 12a HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
AF 07/2020

SINAPI M3 1,25000000 B$ 8,18 RS 10,22

93592 TRANSPOBTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE14 M3, EM VIA URBANA
El\il REVEST \iIENTO PRrMÁR|O (UNIDADE: [/3XKM). AF _O7 t2O2O

SINAPI IV3XK
tvl

0,25000000 R$ 2,19 B$ o,s4

TOTAL ServiÇo: H$ Í0,76
VALOR: R$ í4,43

Árúur Sousa Silva lloh
,z€NGEt{HEIRO CML

CREÂ.,CE - Rl{P. oal7rga .7
CPF 0l0.90t"i!.3Jt

3.,I. COO74 ALVENARIA DE TIJOLO CE CO FURADO 9xí 9x19 C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATAOA ESP=20 cm M

( lití
r'

z,3eB6ooool R$ 18.341

<-



MateÍial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.04'130000 R$ 83,s800 R$ 3,4519
CAL HIDRATADA SEINFRA KG 6,19000000 R$ 0,9600 B$ 5,9424

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFBA KG 6,'19000000 B$ 0,7100 R$ 4,3949
12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X1gCM SEINFRA 47.00000000 R$ 0,5300 R$ 24,91 00

TOTAL Material: R$ 38,6992

Mão de Obra FONTE COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 1 .50000000 R$ 24,1600 R$ 36,2400
SERVENTE SEINFRA H 1,84000000 R$ 18,4600 R$ 33,9664

TOTAL Mão de Obra: R$ 70,2064
VALOR: R$ í 08,91

3.2. C0777 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E PEDRISCO TRAÇO '1:4 ESP.= 7mm P/ PAREDE (M2)

Materiâl FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

SEINFBA KG 2,40000000 R$ 0,7100 R$ 1,7040
t1605 PEDRISCO 0.00700000 B$ 100,5000 R$ 0,7035

TOTAL Material: B$ 2,4075

Máo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t2391 PEDREIRO H 0,20000000 BS 24,1 600 R$ 4,8320
SERVENTE SEINFBA H 0,25600000 R$ 18,4600 R$ 4,7258

TOTAL Máo dê Obra: R$ 9,5578
VALOR: R$ 11,97

3.3. C3037 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 (M2)

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

SEINFRA H 0,60000000 B$ 24,1 600 RS 14,4960
t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 18,4600 R$ 1 1,0760

TOTAL Mão de Obra: R$ 25,5720

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

c0165 AHGAMASSA DE clMENTo E AREIA PEN. TRAÇO 1:4 SEINFRA I/13 0,02500000 B$ 959,8100 R$ 23,9953

TOTAL Serviao: R$ 23,9953
VALOR R9 49,57

1l
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3.4. C3253 BRTTA PRODUZTDA PARA USOS DTVERSOS (M3)

Equipamenlo Custo HoÍário FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

t0594 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 11 1 (CHI) SE IN FRA H 0.01583333 F$ 84,4072 B$ 1 ,3364
t0708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 11 1 (CHP) H 0,02583333 R$ 229,8427 Ft$ 5,9376

CONJUNTO DE BRITAGEM 30 I\,{3/H (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 310,6206 R$ 0,0000
CONJUNTO DE BRITAGEM 30 T,43i H (CHP) SEINFRA H 0,04166667 R$ 592,431 1 R$ 24,6846
GBUPO GEBADOB 145 KVA (CHI) H 0.00000000 R$ 33,3658 R$ 0,0000
GRUPO GERADOR 145 KVA (CHP) SEINFRA H 0,04166667 B$ 175,9958 R$ 7,3332

TOTAL Equipamênlo Custo HoÍáÍio: B$ 39,2918

Matêrial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12528 PEÇAS DE DESGASTE DO BRITADOR SEINFRA CJ 0,00040000 RS 26.583,0000 R$ 10,6332
TOTAL MateÍial: RS Í0,6332

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20833333 B$ 18,4600 B$ 3,8458
TOTAL Mão de Obra: R$ 3,8458

Serviço FONTE COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

ROCHA PARA BRITAGEi,4 SEINFRA N/13 1 ,10000000 R$ 42,6600 RS 46,9260
TOTAL Serviao: B$ 46,9260

VALOR R$ 100,70

4.5. t24s7 TUBo pvc Escoro pRrMÁRro DE soMM - (NBR 5688) (M)

Materiâl FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t2457 TUBO PVC ESGOTO PR VÁRIO DE 5OMM - (NBR s688) SEINFRA M 1,00000000 R$ 10,7s00 R$ 10,7500

TOTAL Material: BS 10,7500
VALOR: R$ 'r 0,75

4.í.96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLTCAOO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RAO|ERS. AF_08/2017 (M3)

FONTE UNID COEFICIENTE TOTALMão dê ObÍa com EncaÍgos ComplementaÍes

5,43700000 R$ 23,47 RS 127,6q88309 PEDREIFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

rv.{
ô(.Árúur Sousa §rlya i{oÍa

- , EXGEI{HEIRO CML- cnElrce. Rlp. ottzresso-r
cPF. O50.e0,at43.rl

PREçO UNITÁRIO

SEINFFTA

SEINFBA

t06'18

1o732
t0626
10740

l;;;
lca235

PREçO UNITÁRIO

\
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0 §RRE
CRONOGRAMA FIS ICO-F I NAN C E I R()

SERVIÇO NO RESERVAÍÔRIO O()S AITOS OOS BASTOS

o2n r «)M o.soN.RAÇ^o
?ô2.44 coM ôÉsoNER^Ç^<)

sERVrÇO Nl) RESERVATÔRrO OOS /\trOS DOS €tÂSrOS

^LTO 
D<)S a^STOS

SERVIÇO AUTÔNOMO OE AGUÁ E ESG()ÍO DE ICO CE

ITE
N/t

DESCRTÇÂO VALOR (R$) À/Ês 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela

'Í sERVtÇOS PRELTMTNARES R$ 4.418,82
100,00% 100,00%

RS 4.418,82 R$ 4.418,82

2 MOVIMENTOS DE TERRA R$ 6.616,54
100,000/o í00,00%

RS 6.616,54 R$ 6.616,54

3 CAIXA DE BRITA R$ 2.'168,87
30,00% 7O,00o/o í00,00%

R$ 650,66 R$ 1.518,21 R$ 2.168,87

4 DRENAGEM R$ 27.539,72
30,00% 70,00Yo 100,00%

R$ 8.261,92 R$ 19.277,80 R$ 27.539,72

5 LIMPEZA FINAL R$ 9.í74,88
100,00% 100,00%

R$ 9.174,88 R$ 9.í74,88

R$ 49.918,83
R$ 19.297,28 R$ 19 928,46 R$ 10.693,09

R$ 49,9í 8,83
R$ í 9.297,28 R$ 39.225,74 R$ 49.918,83

Árdror§ousa §ílva llof
,,€NGETHEIRO CML

éntlrce . nxP' oarzrgSp'r
cPF 050.l0{a4:1"5

Arthur Sousa Silva Mota
Engenheiro Civil

\
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coMPostÇÃo Do BDr
SERVIÇO NO RESERVATÔRLO DOS ALTC)S D()S BASTOS o^Í^:17/o7/2a24

o23 r coM oÉso{ERAÇÀo

2o23lo4 coM DÉsoNEÊÀçÀo

SÉRVIÇO NO RESERVATÔRIO OOS ALTOS OOS BASTOS

SERVIÇO AUTÔNOMO OE AGUA E ESGOÍO DE ICO CE

coD DEScRTÇÃO %

Benefício
S+G Gârântiâ/sêôrrrôs 075

t Irrcro a.12
TOTAL 8,87

Desoesas lndirêtãs
AC Administracão central 343
DF Dêsoêses Íinanceiras 117
R Riscos 174

TOTAL 6,34

I lmnostos
COFINS 300
ISS 300
Pts 0.65
CPRB 0.00

TOTAL 6,65

BDI = 24,l1oh

(l l -1(' l ,s 1 /? r. (i )x (I t- l)I; )x(l + /, )
(r- 1) t

ÁrúurSousa §ilvallota
.,/"rilcEt{HElRo cML
cREÂtCE - RilP' oal 7í9530-7,' cPF' o!0.80{443'3t

"/ Y",:

'sÊ
\:.1 l^

Arthur Sousa Silva Mota
Engenheiro Civil

1(
t



SRRE
TABELA OE ENCARGOS SOCIAIS

sÉRvrÇo No RÉsERv^rô

sÉRVrÇo ÀurôNoMo óE À

DESCRI Ão HORISTA % MENSALISTA %IiTfiI
A GRUPO A

iNSS 0,00 0,00
A2 SESI 1 ,50 1,50
A3 SENAI 1 ,00 '1 ,00

INCRA 0,20 o20
A5 SEBRAÊ 0.60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8.00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

ÍOTAL r6,80 í 5,80

GRUPO B
Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00

82 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 u,oo

'l3'Salário 8,33
Licença PaternidadE 0,05
Faltâs Justificadas 0,74 0,56
Dias de Chuvas 1 ,59 0,00
Auxílio Acidente de Trabalho 0,'1 1 0,08
Férias cozâdas 9,33

810 Salário Maternidade 0,04 0,03
TOTAL 48,36 19,O4

c GRUPO G
5,52 4,17

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
Férias lndenizadas 1,72 1,30

c4 Depósito Rescisáo Sem Justa Causa 2,47 2,17
lndenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 10,70 8,09

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,20
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso PÍêvio lndenizado
0,35

TOTAL 8,58

/r)à
iI IÍ\

, Ll \^
I

\<_
A+B+C+D= 84,44 47,48 l#*l$'ffi-.4-''

opl)
T- 1m5

lB
ler

le,4
lss
l86
let
t88
l89

lAviso Prévio lndenizadoc1

tca

0 461

3§El



DESCRTÇÃO HORISTÂ % MENSALISTA %

A GRUPO A
INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1 ,50 1 ,50
A3 SENAI 1 ,00 1 ,00

INCRA 0,20 o,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário EducaÇáo 2,50 2,50
A7 Sequro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL í 6,80 í6.80

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00
82 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxilio - Enfêrmidâde

'l 3" Salário 11,03
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,0s
B6 Faltâs Justificadas
87 Dias de Chuvas 1 ,59
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33

810 Salário Matêrnidade 0,04 0,03
TOTAL 48,36 19,04

GRUPO C
Aviso Prévio lndenizado 4,17
Avlso Prévio Trabalhado 0,'13 0,10
Férias lndenizadas 1,72 1 ,30
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17

c5 lndenizaÇão Adicional
TOTAL í0,70 8,09

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 4,12 3,20
02 Reincidência de Grupo A sobrê Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,35

TOTAL 8,58 3,55 / ln
i ítL-i; lô"Árüur§ousa Silva líoâ

,l-erc:rxerno crul
CREArcE . Rr{P. oarrrtSs.,

Silvã

EnSenheiro clvll

A+B+C+D= 44,44 47,44

fcoD I

A8 IFGTS

E --õ€7

l- 84-
l- 066
| 8,33

| 0,741 o,s6

I o,oo

I

tc
lc1
lc2
tc3
lc4 r

0,461
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CATXA D'AGL A

- N,IURO DE ARÍTIMO

PORTÃO PEDESTRE:
1,00x2,10cm

§
o
3

2,18 m

PORTAi 0,80x2, t0cm

4,00 m

3,00 m

E
tn
.E

tatq
Ot

o

PORTÂO ENTRADA
DE VEÍCULOS:
4,00x2,10cm

CORTE A

o1
PLANTA B/\IXA

ESC: 1/2OO

OAS: DÚVIDAS (:ONTACTAR O
ENGENHEIRO RESPONSAVEL

Arthur Sousa S, lYota
CREA/BR no 333362
Telr (88) 9.9755-9630
E-môil: õrthurs motô@hotmâil.com

PROJETO

carxa D'ÁÇua

DATA:
27/Os/2)24 14ry, I ESC: rNDrcÂDA

(
(

PRANCHA:
717

I

I

\Ü
\

É

n'
F-.

23illm '' 'l 1
ih:_,.l-lt-\

.\

,.1 i',
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PL"/\NTA ]AIXA HUMANIZê DA

rl zoo

PROPOSTA 01: PISO INTERTRAVADO El.4

LUGAR ES PECÍFICO NO TEFIRENO.

/,'' ':./ (t :!

ifn
PISO tNTÉRTRAVADO

PLANTA Bl,lXA I Ul''lAl.llZADA

ESC: l /2LO

PROPOSTA 02: PIS,O INI.ERTRAVADT) Elvl

TODA AREA DO TERRENO.

OBS: DUV:DÂS CÔNTA(:TAR O

ENGENHEIIo REsPoNSÁVEL

PRÂNCHÂ:
217

oo
r)

(l

o

Arthur Sousa S. Mcta
c REA/BR no 333362
Tel: (88) 9.9755-9630
E-mail: arthuri mota@hotmâil,corn

I'RO]ETO DÁTÀt
21/)s/2A2a lÍiur Sgrs" .:ltV.' tlJ i,

,/-,tlrcetxelno cnal -é llÉÉ . RxP' rlrílr3'-'7
ct?'ll&]i("i).rl ESC: rNDlcraoa

o

1

ol
ESI:J

\
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CAIXi\ D'A(]UA

I.IURO DE ARRIMO

PoP.TÃo: 1,oox2,locm

VISTA O'

ESC: 1/150

VIST/\ 02

ESCr 7/1.5O

Arthur Sousa S, Mota
cREA/8R no 333362
-tel: (8{l) 9,9755-96:}0
E-mail: arthur s_motr@hotmail.com

PRO]ETO

:alxa !'Ácua

DATAI
27/ 05/2421 l rrirr§tr.;Irv'' À:ji':l 

II e&'$r;I3'.i1"É,o i

' cr?' aaô'r:r.-4J'Y' ESC: rNorcaDA

CONÍACTAR O
ESPONSAVEL

PRÂNCHA:
317

\
"t :l
ibr:
:i ! I§'
i.. !

il
I

,



(D ESC: 1/ t50

frb
a]

l--is.a( íi* OBS: DÚV;DÂS CONIACÍAR O
ENGENHEIIo RE:;PoNSÁVEL

PRAI{CHA
417

!,rthur Sousa S. 14 cta
C REA/BR no 3:)3362
Tel: (88) 9.9755-9630
E-mail: arthurs mota@hotrrail,corn

I'ROJETO

(Àrxa D ÁGUA

DATAi
27 /Í)5/2424 /lriârr Su.:se 5.ri1r., l./,1!

, c Ê].cElllr€tR,i crvr;

$;f,t:r'rq"r ESC: iNDlcAoa

Í

t

I

I
i

L

í-- , vrsra lt02 I---\.-.,' ESC: s,/ESc

I
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VISTA 03

ESC: 1/ t 50

l=
iFr-.
liF

OASI DUVIDAS CONTACTAR O
EN(;ÊNHEr Ro RESPoNsÁvEL

Arthur Sousa S. P ota
l:REfuAR no 333362
-el: (88) 9.9755-96:10
[:-maÍl: arthurs,mot.@hotmail.com

PROJETO D/\TA:
27145/2421 &Ú(t §r"." :.;?!é fi,:i,

-ú. clacEttHErRo c,vrLtll tt. P'..r nlE,-.,
ct?,ara.ê!4;43-Jr ESC: LNDTcaDA

PRANCHA:
sl7

I

l1

I-[r
ttL

I
T

lTf
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4,00 m
2:|,10 m

ESC: 1/150 ,/;tl t .ít

q
OBS: DUV]DAS CONTA(ÍAR O
ENGENHEIIo RE:tPoNsÂvEL

PRÁl{CHAI
6/7

Arthur Sousa S. Mcta
CREA/BR no 3:i3362
Telr (88) 9.97s5-96:0
E-mall: adhur:i_motê@hotnàil.com

PROJETO DATA;
27\V2424 I Anôu, sr.'r;;,.,., rr.JàI ;€:toEruernc crvrr-I Gli tE- P'CineEc.,I Ctl. tt[ai4,,:43.J'l ESC: rNDrcaDA

II

I
l

--1

I



ENTRI,DA CA14INHAO PIPA

ENTI1ADA PEDE:;TRE

f ;\l§e!ErBlcA\-,/ Esc: 1/t5o

MURO DE ARRI\4O l--:
iP'-.

ôBS: DUVIDÀS CONTACTAR O
EN(iENHEiRO RESPONSAVEL

\.

Arthur Sousa S. Mota
CREA/BR no 333362
ielr (88) 9.9755-96:]0
E-mail: ôrthurs_motê@hotmail.com

PROJETO

:atxa c'Ácua

DATÂ:
27/O5/2421 Áriàr,.z S:ust jil,yr À{:à

.- C!'GÉ HEIRô CIVIL
Clltrcc . E rF. ôi n!€,t

ctr' a!g.tJ4.:ri-Jr. ESCr rÀorcÂDA

,\íl

PRANCHA:
717

<-
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Consêlho Regional dê Engenharia e Agronomia do Ceará

Páglna 112

aRÍ oBRA / SERV!çO
No cE20241462481

INICIAL

- 

L Hêôponsável Técnlco

ARTHUR SOUSA SILVA MOTA

Título proíissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP:0617195307

Registro: 333362CE

Conlratante: SERVIçO ÂUTOI{OMO DÉ AGUA E ESGOTO

NUA JOSÉ BIBEINO MONTE

Complemento:

Cidader lCÓ

CPF/CNPJT 05.537,1

N,i 31

CEP:53430000

71

Bairro: CENÍRO

UF: cE

Contrâto:NáoêspêclÍlcado CelehIadoem'.zz07|zo2t
Valor: RS 49,918,83 Tipo do contratante: PoaaorJu dlcâ do DlÍêito Pdvado

Ação lnstitucional: NENHUMA . NÃo oPTAMTE

jo..l&-
V*'.;\-

- 

3, D.do8 da Obrdservlço
RUA JOSE RIBEIRO MONTE

CompleÍnentor

Cadade: lcÓ

Dala do lnício: 29r'07/2024

Na: 231

Bâ ío: CENTRO

UF: CE CEP:6i,430000

Coordenâdas Geográíicas: -5.,10210€, -38.860729

Código: Não Espoclílc.do

CPF/CNPJ: 05.537.1 96/0001.71

Previsão dê lérmino: 01/07/2025

Finalidade:

Proprietário: SERVIçO ÀUTONOMO DE aGUA E ESGOTO

- 

4. Allvldâde Íácnlca
14 - Elaboraçáo

80 - Projelo > CONSÍRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇOÉS > DE EDIFICAÇAO > í1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

80, píojêro, coNsTRUÇÃo ctvtL, rNsraLAÇÕEs HrDRossaNrrÁRras > {1.4.1 - oE stsTEMÂ
DE ÁGUA PoTÁVEL

80 . Projslo > ESÍRUTURAS > ESÍRUTURAS DE CONCRÉÍO E ARGÂMASSA ARMADA > *2.1.1 -

OE ESÍRUTURA OE CONCRETO ARMÂDO

80 . Projsro > ESTRUTURAS > ESÍFUÍUÊÂS DE CONCRETO E AFGAMASSÂ ARMADÀ > #2.1.2 -

OÉ ESÍRUÍURA DE CONCRETO PFOTENOIDO

80 - Proielo > ESTRUTURAS > ÂLVENAFIA ESTRUTURAL > f2.10.1 - DE ALVENARIA
ÉSÍRUTURAL

18 - Fiscalização

52 - Execuçáo de roÍorma > coNsTBUÇÃo crvrl, EDlFlcAÇÓES, oE EDrFrcAÇÁo, #1.1.1.1 -
OE ALVENABIÁ

52 - Ex6cu9áo dê r6torma > coNSTBUçÃo ctvtL , tNsrALAÇÔÊs HloRossANtrÁRtÁs , *1.4.1 -

DE SISTEMA DE ÁGUÂ PoTÁVEL

52 . Ex€cuÉo dê reÍorma > ESTBUTURAS > ESTRUÍUÊAS DE CONCREÍO E ARGAMÁSSÂ
ARMÂDA > #2,1,1 . DE ESTRUTURÂ DE CONCBEÍO ARMADO

52- Erêcuçáo de í€loíma > ESÍRUTURÁS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ÂRGAMASSA
ARMAOA > #2,1,2 . DE ESÍRUTUFA DE CONCRETO PROTENOIDO

52 - ExecuÇão dE í€loíma > ESÍRUÍURAS > ALVENARIÂ ESTRUÍURAL > *2.10.1 - OE
ALVENÁBIA ESTBUTUBAL

Ouanlidâde

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

Ouanlidade

250,00

2s0,00

250,00

250,00

250.00

Unidad6

ín2

m2

m2

m2

Í12

Unidad6

ín2

m2

ín2

m2

d\2

Após a conclusáo das atividades técnicas o proÍissronal deve proceder a baixâ desta AnT

5. Obsêrvâcóê§

AFT DE ELABoRAÇÃo DE pRoJETosr ARoutrETôNtco É oRÇAMÉNÍo oE ENGENHARTA PARA MELHoRTÁ DA carxA D?ÁGUA Do ALTo
Dos BÁsros PARA uM BoM FUNctoNÂMENTo E sEGURÂNÇA oÁ popuLAÇÃo.

6. DeclerâcõêÊ

- Declaro quê €stou cumprindo as regrâs dê âcessibilidade píevistas nas noímas lécnicas dâ ÂBNT, na legislação ospêcííicá o no decrêto n
5296120c/.

A ad6nücj&dê d€stâ AFT pode ser vBnÍicada sm. hnps://c.êa-ce.stac.com.b/publicd, coín a d'avs: SBag
lmpresso êín: 2407,2@4 às 11:17:59 po. , ip: 191.247.1í.41

CREA-CE

- 

7. Enlldâdê ds Cl8s3e

NÊNHU[.{Á - NÁo oPTANTE

Iel: (85) 3453-5800

Íái6COí'6co o Cíêacê.oQ. bí

Fd: 185) 3453-5804 @

- 

2. Oados do Conkato



o "iii í?'"lo"rãiil'l :""Tlt :*"'i:"X§ir-#' C R E A - C E

conselho Regional de Engenharla e Agronomia do ceará

ART OBRA / SERVIçO
No cE20241462481

INICIAL

sa §Í,tvaIú
cryll.

- 

8. Âaainaturâa

Declaro serem verdad€ ras âs inÍormaÇogs acima

dê

_ 9. lníoÍmâçõo8

SEBvIÇO AUIONOMO OE ÂGUA E ÊSGOÍO - cNPJ: 05.537.

' A ARÍ á válida somonle quando quiladâ, mêdiântê aprêsehlação do compíovantê do pâgamênlo ou coníeÍência no silê do Cr6a.

- 

'10. Válor

Valor da ART: n§ 262,55 Regislrada em: 240712024 Valor pago: R§ 262,55 Nosso Número: 8217225781

l'1.: -r?)
§*1

a

ÁaulênicidadôdeslaAtlTpod€sérv3lic€da6h:hflps://cr€a-€.silac.co,b/public./,co.nachave:948â9
lmp.asso om:24107/2@4 às rr:r7:59 por , lp: i91.247.11.41

I

Têl: (85) 3a5+580o

ÍalscoôccoO cleace.org.br

FâI: (8s)3a53's8oa @§{*S;".,SE^

Páglna U2

Y


